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EXPOSTÇÃO DE MOTMS

O presente Projeto de Resolução tem por objetivo instituir no âmbito da
Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra/SP. a Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Pessoa
com Deficiência e Doenças Raras. sendo um espaço para que Vereadores, Secretários Municipais,
Entidades do Terceiro setor, Deputados e a sociedade em geral, possam promover discussões e
melhorias no cotidiano em prol da pessoa com deficiência e doençís rara.

:_l tJma Frente Parlamentar pode ser entendida como uma associaçâo de
par&menlares, de caráter supraportidfuio, com o objetivo de, em conjunto com a sociedade civil e
órg'áôs públicos, promover discussties, proposiçô€s e o aprinr,oramõnto de legislação e políticas
pútilcas de um determinado sêtoÍ ou, g..imene óhamdo. causas.

i:* No caso da presente propos(áo, o objeivo é a melhoria da qualidade de vida e
de ifruidade em relação à pessoa com defici&rcii

^ ,i: Dessa form4 esta pÍoposta visa abrir a Câmara Municipal de Araçoiaba da
Sem para o debate. junto de outros poderes (Executivo e Judiciário) para a uniâo de forças a fim de
elabõrar políticas. que de forma efetiva, façam uma verdadeira inclusão dos mais vulneráveis, de forma
amP. racional e justa.

!:
= A criação de uma Frcnte Parlamentar em Defesa dos Direitos da Pessoa com

defi{ência e doenças raras no município de Araçoiaba da Serra poderá trazer a união entre os poderes
munlcipais, a sociedade civil por meio de entidades do terceiro setor. bem como em âmbito estadual e
federal' criando um espaço amplo de pessoas engajadas nesta causa, visando sempre a melhoria na
qualidade de vida da pessoa com deficiência.
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Sendo assim, por se tratar de matéria de relevada importância. contamos com a
aprovaçào dos nobres pares para o presente projeto de Resolução.

Sala das Sessões, 20 de Julho de 2.021 .

RICHA NCORREADEOLIVEIRA Lf,
VIiREADOR

ANDRO A GU
VEREADOR

PoRTELLA SANTOS
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N" --, 3 721

DISPÔE SOBRE CRIAÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E IX)ENÇAS RARAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊ,NCIAS

ROBERTO DOS REIS ROLIM' Presidente da Câmara Municipal & Araçoiaba da Serra, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a câmara Mrmicipal aprovou a seguinte Resolução:

Art. l' Fica criada. no âmbito da Câmara Municipal de Araçoiaba da SeÍra/SP. a F6nte parlamenrar em
Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência e Doenças Raras, com o objetivo de promover a
discussâo, estudos e açõs na cirtnde de Araçoiaba ds SeÍra acerca do tema.

Art. 2' A adesão à Frente Parlamentar Defesâ dos Direitos da Pessoa com Deficiência e Doenças Raras
fica facultada a todos os Vereadorcs da Câmara Municipal de Araçoiaba da Scrra, será formalizada em
Termo de Adesão, publicado no Dirí,rio Oficial.

Parágrafo único. Além da participaçiío dos parlamentares, como membros elêtivos. também será
permitida a participação, na condição de membros colaboradores, de representantes de entidades,
públicas ou privadas, envolvidas com os objetivos da Frente parlamentar.

Art. 3'A nomeaçâo dos membros da Frente Partamentar será feita por Ato do Presidente observado o
Termo de Adesão.

Art. 4" A coordenação da Frente será exercida pelo primeiro signaüírio do Termo de Adesâo. a quem
caberá a convocação das reuniões da Frente parlamentar.

Art. 5" Na primeira reunião será aprovado o Regimento Intemo da Frente parlamentar, em que deve
constar:

I - prazo de t'uncionamento. que não poderá scr supcrior ao período da legislatura em que cria4a a
["rente [,arlamentar:

ll - objetivos:

lll - relação dos membros efetivos.
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Art. 6'A Frente Parlamentar encaminhaú anualmente à Mesa da Câmara, através de seu coordenador.
relatório de atividades.

Art.7o As reuniões da Frente Parlamentar serão sempre públicas, na sede da Câmara Municipal de
Araçoiaba da Serra ou em outro local.

Art. 8'A Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra disponibilizará os meios adequados para o
funcionamento e para a divulgação das atividades desenvolvidrs pela Frente Parlamentar.

AÍ.90 As despesas resultantes da execução desta Resolução correrâo por conta de dotaçõcs
orçamentárias próprias. suplementadas se necessário.
Art. l0 - Esta Resoluçâo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em
contrário.

Sala das Sessões, 20 de Julho de 2.
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READOR
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VEREADOR
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